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RESUMO DO OBJETO
Fica fixado, no Município de Pedra Lavrada, o subsídio dos Secretários Municipais e cargos equiparados em R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), com efeitos retroativos ao mês de março de 2022, sendo que aos servidores
efetivos nomeados para tais cargos aplica-se a regra da Lei Municipal nº 23, de 09 de julho de 1997, podendo os
subsídios ser alterados por lei específica com revisão geral anual na mesma data e sem distinção de índices dos demais
servidores, entrando a lei em vigor na data de sua publicação e revogando a Lei Municipal 0255/2020.
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